


















4. PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA
4.1 Os serviços serão recebidos nas seguintes condições:
4.1.1 Provisoriamente, a fim de verificar o atendimento às especificações. Caso as especificações e/ou
qualidade não estejam de acordo com as exigências editalícias, a Contratada deverá substituir ou
complementar o que falta, em questão, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, sob pena da aplicação das
sanções cabíveis.
4.1.2 Definitivamente, após vistoria que comprove a adequação das especificações e qualidade aos
termos do edital.
4.1.3 O prazo de garantia do fornecimento do produto, não poderá ser inferior a 6 (seis) meses, contados
do recebimento definitivo da prestação dos serviços.
4.1.4 O local definido para entrega dos objetos do presente contrato será na própria Sede da referida
Autarquia Municipal, devendo a contratada fornecer os produtos de acordo com a necessidade da
contratante e in loco, correndo tais despesas de entrega por conta da licitante.

5. VALIDADE DA PROPOSTA
A proposta deverá ter a validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da apresentação.

6. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
6.1 Será declarada vencedora a proposta que atender as especificações e apresentar o menor preço por
item dentre as classificadas.

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado mensalmente, de acordo com o início das entregas dos produtos.

8. GESTÃO DO CONTRATO
8.1 A gestão do contrato ficará a cargo do Diretor do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Corumbá de
Goiás.

Corumbá de Goiás, 19 de maio de 2020. 

Diretor Adjunto SAAE 
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